COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA.
Parecer: 30/2018
Processo: 30/2018 Data: 18 de Maio de 2018
Matéria: Suplementa rubricas da vigente Lei Orgcamentéria e da outras
providéncias.
Autor: Poder Executivo
Relator: Lucimara da Silva Conclusdo do Voto: Favoravel
Ementa: Suplementa rubricas da vigente Lei Orcamentaria e da outras
providéncias.
Relatério:
O Projeto de Lei em analise foi apresentado nesta Casa

Legislativa no dia 04 de maio de 2018 e tem como objetivo “Suplementar
rubricas da vigente Lei Orgamentaria e da outras providéncias”.

Analise

Observa-se, ainda, que a matéria trata de assunto de interesse
local, atendendo ao disposto no inciso | do art. 30 da Constituicdo Federal,
quanto a competéncia do Municipio.

Quanto a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o
Projeto de Lei em questédo acha-se corretamente proposto, considerando que o
assunto nele tratado consta na Lei Organica do Municipio em seu Artigo 6°,1V.

Em relacéo a técnica legislativa, tendo em conta o que dispde a
Lei Complementar n°® 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem como objeto &
criacéo de dotacéo orcamentaria para aquisicdo de material de consumo para
Secretaria de Educacéo.

Conclusiao do Voto:



Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, bem
como os ajustes propostos quanto as normas da técnica legislativa, esta
Relatoria, depois de debate realizado na Comiss&o, disponibiliza o presente
Voto favoravel a tramitagao da matéria.

Sala das Comissodes, 18 de Maio de 2018.

erféador Presi

Pelas conclusées:

eador Veread’or




COMISSAO DE ORGAMENTO E FINANGAS

Parecer: 30/2018

Processo: 30/2018 Data: 28 de maio de 2018

Matéria: Suplementa rubricas da vigente Lei Orcamentaria e da outras
providéncias.

Autor: Poder Executivo

Relator: Lindonés Konig Conclusdo do Voto: Favoravel.

Ementa: Suplementa rubricas da vigente Lei Orcamentaria e da outras
providéncias.

Relatério:

O Projeto de Lei em andlise foi apresentado nesta Casa
Legislativa no dia 11 de Maio de 2018 e tem como objetivo “Suplementar
rubricas da vigente Lei Orgamentaria e da outras providéncias”.

Analise:

- Observa-se, ainda, que a matéria trata de assunto de interesse
local, atendendo ao disposto no inciso | do art. 30 da Constituicido Federal,
quanto a competéncia do Municipio.

Quanto a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o
Projeto de Lei em questdo acha-se corretamente proposto, considerando que o
assunto nele tratado consta na Lei Organica do Municipio em seu Artigo 6° IlI.

Em relacéo a técnica legislativa, tendo em conta o que dispde a
Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem como objetivo &
criagédo de dotacdo orcamentaria para aquisicdo de material de consumo para
Secretaria de Educacao.



Conclusao do Voto:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, bem
como os ajustes propostos quanto as normas da técnica legislativa, esta
Relatoria, depois de debate realizado na Comiss&o, disponibiliza o presente
Voto favoravel a tramitacdo da matéria.

Sala das Comissdes, em 28 de Maio de 2018.

Vereador F

Vereador. .. g\

Pelas conclusoes:

Véreador




